
                                                                                                

 

Aos Usuários de Planos de Saúde 

Divinópolis e Região Centro Oeste de Minas Gerais 

 

Os Pediatras de Divinópolis e região em negociação com as Operadoras de 

Planos de Saúde locais, desde Julho/2011, estiveram reunidos em assembleia no dia 

16/11/11, quando a mesma decidiu por continuar o movimento, delegando mais uma 

vez à Regional Oeste de Pediatria – Filiada à Sociedade Mineira de Pediatria e 

Sociedade Brasileira de Pediatria e com o apoio do Sindicato dos Médicos de Minas 

Gerais, os poderes de seguir na negociação com as operadoras, principalmente 

aquelas que ainda não se pronunciaram sobre o assunto.  

Por decisão unânime da assembleia ficaram estabelecidos os pontos abaixo, 

sendo que as Operadoras de Planos de Saúde já foram comunicadas em tempo hábil:  

01)  Recomendamos, enquanto estivermos em negociação, que os pediatras 
credenciados em quaisquer operadoras de planos de saúde passem, a partir de 
01/01/2012, a atender seus usuários, no consultório, em caráter particular com o 
recebimento do valor de R$80,00 para a consulta comum e de R$124,00 para a 
consulta de puericultura, com a emissão de documento comprobatório próprio 
para que o usuário possa ser ressarcido junto à sua operadora. Estes valores 
poderão ser diferenciados, de acordo com os custos de cada consultório, mas 
nunca em valores inferiores; 

02)  Recomendamos, aos pediatras credenciados, pedir seu descredenciamento ao 
SAÚDE VIDA, dado ao descaso e a falta de vontade para negociação, e caso 
queiram continuar seus atendimentos que o façam de acordo com o item 
anterior. 

03)  Recomendamos que haja uma cópia em cada consultório da tabela contendo as 
faixas etárias correspondentes ao Atendimento Ambulatorial de Puericultura 
destinado à criança saudável, para a prevenção e não para o tratamento de 
doenças; 

 

 Divinópolis, 01 de Dezembro de 2011 
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ANEXO 1 

 

 

 

- Frequência e regularidade dos procedimentos de puericultura 

 

 

Lactente 0-2 anos  Pré-escolar 2-4 anos  Escolar 5-10 anos  Adolesc.11-19 anos  

1ª semana   24 meses    5 anos    11 anos  

1 mês    30 meses    6 anos    12 anos  

2 meses   36 meses   7 anos    13 anos  

3 meses   42 meses   8 anos   14 anos  

4 meses   48 meses    9 anos   15 anos  

5 meses       10 anos   16 anos  

6 meses          17 anos  

9 meses             18 anos  

12 meses              19 anos  

15 meses 

18 meses 

 

- a consulta de puericultura da primeira semana não é retorno de sala de parto. 
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